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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

Santa Maria do Oeste – PR, 30 de maio de 2023. 

 

DESPACHO 

 

 

Recebo o “Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA nº27544 da qual o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná -TCE, faz inúmeras observações de ordem técnica no edital e nos demais 

documentos que instruíram o processo administrativo de licitação nº047/2023 – Pregão Eletrônico nº 

028/2023. 

A prefeitura municipal recebeu o apontamento tão somente no dia 26 de maio de 2023, o 

processo administrativo havia seguido. 

No entanto, vamos acatar o item do apontamento “II) a anulação ou revogação do certame e 

se pretende republicar (indicar o prazo em que pretende corrigir e/ou republicar o edital)”. 

Assim, determino a revogação de todo o certame, ato continuo, que seja realizado as correções 

administrativas e legais ao instrumento convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei. 

 

 

Atenciosamente 

 

  

 

Oscar Delgado 
Prefeito Municipal 
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